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PROJETO DE LEI N° ___/2025


REDENOMINA A AVENIDA MUNDIAL, NA VILA SANTA TEREZINHA.

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O trecho da atual Rua Soma, com o início na Rua Cezar Moranza e término na Avenida da Amizade, no Jardim Santa Terezinha, passa a ser denominado com Avenida Mundial.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sala das sessões, 04 de agosto de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE







JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo a alteração da denominação de um trecho específico e descontínuo da via pública atualmente conhecida como "Avenida Soma", localizada em nosso município. A proposta é que este segmento passe a ser denominado "Avenida Mundial".
A medida se faz necessária e oportuna por diversas razões de ordem prática, logística e de justo reconhecimento.
Primeiramente, o trecho em questão, conforme se pode observar na documentação anexa, constitui um segmento geograficamente separado do fluxo principal da Avenida Soma. Essa descontinuidade tem gerado, de forma recorrente, dificuldades de localização para serviços de entrega, transporte, visitantes e até mesmo para o serviço postal e de emergência. A criação de uma denominação própria para este logradouro específico irá sanar essa confusão, otimizando a logística urbana e garantindo maior precisão nos endereçamentos.
Ademais, a escolha do nome "Avenida Mundial" visa atender uma referência já existente na região em virtude do estabelecimento de empreendimento comercial de mesmo nome. Trata-se de uma organização que tem contribuído significativamente para o desenvolvimento econômico de Sumaré, através da geração de empregos, recolhimento de tributos e fortalecimento da nossa matriz industrial e comercial. Oficializar o nome da avenida em sua frente é uma forma de o Poder Público reconhecer e valorizar seus parceiros no progresso da cidade.
Portanto, a alteração proposta não é meramente simbólica. Ela representa um avanço na organização territorial do município, facilitando a vida de cidadãos e empresas, ao mesmo tempo em que celebra um agente de relevância para a nossa comunidade. A nova denominação trará uma identidade clara e inequívoca ao local, beneficiando toda a coletividade.
Diante do exposto, e certos da compreensão e do apoio dos nobres Pares à relevância desta matéria, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei.


Sala das sessões, 04 de agosto de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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